
 

 

1 

 

12º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HGT/001/2022 

 
 

CONTRATANTE 

Nome INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH 

Filial HOSPITAL GERAL DE TAILÂNDIA - HGT 

CNPJ 23.453.830/0007-65 

Representante  José Carlos Rizoli – Presidente 

 

CONTRATADA 

Nome  LUMINUS GESTAO EM SAUDE LTDA 

CNPJ 41.252.873/0001-79 

Representante Leonardo Rodrigues Martins – Sócio Administrador 
 
As partes já qualificadas no Instrumento Originário datado em 01/01/2022, celebram a seguinte 
alteração: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Inclui-se ao contrato principal, o tópico RESPONSABILIDADE CIVIL 
PROFISSIONAL com as seguintes cláusulas: 

A CONTRATADA fica obrigada a providenciar, exclusivamente às suas expensas, seguro de 
Responsabilidade Civil Profissional, abrangendo a cobertura básica e todas as coberturas adicionais 
cabíveis e pertinentes ao objeto deste contrato, de modo que haja integral cobertura em caso de danos 
promovidos por prepostos e colaboradores da CONTRATADA ao CONTRATANTE e a terceiros, sem 
qualquer responsabilidade ou ônus remanescente ao CONTRATANTE, financeiro ou de qualquer outra 
natureza. 

§ 1º - A CONTRATADA deve comprovar ao CONTRATANTE a contratação do seguro, mediante 
apresentação da respectiva apólice, em até 30 (tinta) dias a contar da assinatura desse instrumento, sob 
pena de rescisão contratual. 

§ 2º A apólice do seguro contratado deverá ter vigência compatível com o prazo de duração do presente 
Contrato, devendo ser renovada ou endossada pela CONTRATADA, se necessário, nos casos de 
prorrogação do prazo contratual. 

§ 3º O valor da cobertura deve contemplar a totalidade dos possíveis danos oriundos dos riscos e sinistros 
derivados da atuação da CONTRATADA, considerando a natureza, volume, complexidade e demais 
aspectos de sua operação econômica e do mercado em que atua. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Inclui-se ao contrato 1 (um) profissional médico(a) na especialidade de Clínica 
Geral, além do estipulado, para atuar em regime de plantão 12 horas, de segunda à sexta-feira, das 07h às 
19h, conforme fluxo definido pela unidade. O valor do plantão é de R$ 1.450,00. 

CLAÚSULA TERCEIRA – A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE, um profissional médico, 
devidamente habilitado, para execução de transportes inter-hospitalares, quando necessário, sem que haja 
desfalque no quantitativo ora vigente. O valor do plantão é de R$ 2.900,00.  

CLAÚSULA QUARTA – Com as inclusões acima, a CONTRATADA manterá à disposição da 
CONTRATANTE os profissionais, na especialidade de Clínica Geral, conforme quadro abaixo: 

Qtd de 
profissionais 

Especialidade Plantão 

3 Clínica Geral 24h 

1 Clínica Geral 12h 

1 Clínica Geral (transporte inter-hospitalar) Conforme necessidade 
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CLAÚSULA QUINTA – As partes em comum acordo, resolvem alterar o valor do plantão da Unidade de 
Cuidados Intermediários – UCI, passando de R$ 3.600,00 para R$ 3.100,00. 

CLÁUSULA SEXTA – Com as inclusões e alterações acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
mensalmente conforme tabela abaixo: 

Especialidade Mês  Valor plantão Valor bruto 

Clínica Geral 

28 

R$ 2.900,00 R$ 243.600,00 

Pediatria R$ 3.300,00 R$ 92.400,00 

UCI - Unidade de Cuidados Intermediários R$ 3.100,00 R$ 86.100,00 

Nefrologia R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Clínica Geral 12h (segunda à sexta-feira, no máximo 
20 dias) 

R$ 1.450,00 R$ 29.000,00 

Clínica Geral transporte inter-hospitalar (quando 
necessário com média de até 3/mês) 

R$ 2.900,00 R$ 8.700,00 

Total bruto/mês R$ 466.500,00 

Clínica Geral 

30 

R$ 2.900,00 R$ 261.000,00 

Pediatria R$ 3.300,00 R$ 99.000,00 

UCI - Unidade de Cuidados Intermediários R$ 3.100,00 R$ 93.000,00  

Nefrologia R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Clínica Geral 12h (segunda à sexta-feira, no máximo 
22 dias) 

R$ 1.450,00 R$ 31.900,00 

Clínica Geral transporte inter-hospitalar (quando 
necessário com média de até 3/mês) 

R$ 2.900,00 R$ 8.700,00 

Total bruto/mês R$ 499.600,00 

Clínica Geral 

31 

R$ 2.900,00 R$ 269.700,00 

Pediatria R$ 3.300,00 R$ 102.300,00 

UCI - Unidade de Cuidados Intermediários R$ 3.100,00 R$ 96.100,00  

Nefrologia R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Clínica Geral 12h (segunda à sexta-feira, no máximo 
23 dias) 

R$ 1.450,00 R$ 33.350,00 

Clínica Geral transporte inter-hospitalar (quando 
necessário com média de até 3/mês) 

R$ 2.900,00 R$ 8.700,00 

Total bruto/mês R$ 516.150,00 

Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas contratuais. 

 

Tailândia – Pará, 01 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 

________________________________________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INSDH 

José Carlos Rizoli 
Presidente  

 

Es
se

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
po

r L
eo

na
rd

o 
Ro

dr
ig

ue
s 

M
ar

tin
s,

 J
O

SE
 C

AR
LO

S 
RI

ZO
LI

, S
am

ily
 G

ui
m

ar
ãe

s 
Ro

ch
a 

e 
Cr

is
tia

n 
Ta

ss
i. 

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
ht

tp
s:

//
po

rt
al

.d
ig

ifo
rt

e.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
RZ

5R
7-

XJ
E3

Z-
5V

6Z
2-

P6
2M

Y

Assinado digitalmente por:
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF: ***.893.228-**
Certificado emitido por AC DIGITAL
MULTIPLA G1
Data: 06/08/2024 13:36:56 -03:00
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__________________________________________________________ 
Luminus Gestão em Saúde Ltda 

Leonardo Rodrigues Martins 
Sócio Administrador  

 

 

 
Testemunhas: 
 
 
1. Nome: ___________________________________   2. Nome: ________________________________ 
    CPF                                                                                    CPF 
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Assinado eletronicamente por:
Leonardo Rodrigues Martins
CPF: ***.780.902-**
Data: 06/08/2024 09:35:00 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Cristian Tassi
CPF: ***.078.610-**
Data: 08/08/2024 10:15:25 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Samily Guimarães Rocha
CPF: ***.248.072-**
Data: 06/08/2024 15:26:47 -03:00



MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: RZ5R7-XJE3Z-5V6Z2-P62MY

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

Leonardo Rodrigues Martins (CPF ***.780.902-**) em 06/08/2024 09:35 -
Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

170.82.181.37
Lat: -1,295261 Long: -48,161280

Precisão: 13 (metros)

Autenticação luminusmedical@gmail.com

Email verificado

2n+Ept2zx65ts3eeFuNKuJLjKCefbkdDBNQtYEGpi+w=
SHA-256

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 06/08/2024 13:36 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

Samily Guimarães Rocha (CPF ***.248.072-**) em 06/08/2024 15:26 - Assinado
eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

131.221.212.229
Lat: -2,936044 Long: -48,948441

Precisão: 40 (metros)

Autenticação luminusarquivo@gmail.com

Email verificado

yKe35vdUqQzPwqw4KWAfRv7/LTV4f83snmd069JYzXA=
SHA-256

Cristian Tassi (CPF ***.078.610-**) em 08/08/2024 10:15 - Assinado
eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

131.221.213.67
Lat: -2,940163 Long: -48,950526

Precisão: 40867 (metros)

Autenticação cristian.tassi@indshsaude.org.br

Email verificado

78PKh3k6ArYhK/0YMVNfJ3MuU++SxtQshB1HF+rn9fI=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/RZ5R7-XJE3Z-5V6Z2-P62MY
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
.




